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     LEI Nº 797/97 

 

 

 

 

    Altera redação da Lei 505/79 e dá outras providências.  

 

   O Povo do Município de Lajinha, estado de Minas Gerais, por 

seus representantes  

   na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Ficam acrescentados a alínea “f” e parágrafo único ao artigo 2º da Lei 

505/79 nos seguintes termos: 

 

Art. 2º - O SAAE exercerá a sua ação na cidade de Lajinha, competindo-lhe como 

exclusividade: 

 a) ... 

 b) ... 

 c) ... 

 d) ... 

 e) ... 

 f) Guardar o medidor de consumo (hidrômetro) em seu almoxarifado pelo prazo 

de 05(cinco)  

     anos, a contar da data do pedido de baixa. 

 

§ Único - No caso de corte de fornecimento de água, devido a falta de pagamento, 

deverá ser interrompida automaticamente a emissão de contas. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 

   Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, estado de Minas 

Gerais, aos quatro 

   dias do mês de junho do ano de mil novecentos e noventa e sete 

(04/06/1997) 

 

 

 

 

 

     Paulo Cezar Hastenrteiter Portes 

             Presidente da Câmara 
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